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LEI N° 1.137-GAB.PREF/06 Em 07 de Junho de 2006. 

"CONCEDE GRATIFICAÇÃO DE CAMPO AOS 
MOTORISTAS LOTADOS NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDt:NCIAS". 

JOSÉ MÁF 10 DE MELO, PREFEITO MUNICIPAL DE GUAJARÁ­
MIRIM, Estado de Rondônia, no uso das atribuições que lhe confem o artigo 62 da Lei Orgânica 
do Municrpio. 

FAZ SABER que a CÍ\MARA MUt\IICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM - RO aprovou e ele sanciona 

L E I 

Art. 1° - Cria a Gratificação de Atividade de Campo - GAC para os 
motoristas, Estatutários e Emernenciais da Secretaria Municipal t:ie Educação- SEMED. 

Parágrafo Único - Só farão jus a grati·ficação que trata o caput deste 
artigo, os servidores que, exerçam a função de motorista, com atividades externas na Zona Rural, 
que excedam a jornada de trabaL1o no Transporte Escolar e outros serviços extraordinários. 

Art. 7°- A Gratificação de Atividade de Campo GAC, será concedida 
através de Decreto de Nomeação expedido pelo Prefeito Municipal, e comporá a tabela de 
gratificação do Municrpio existente ou que vier a ser criada. 

Art. 3°- Os valores de Gratificação de atividades de Campo - GAC, s~o 
os va !ores fixados conforme a tabela de valores e quantidades constantes no ANEXO I que faz 
parte integrante desta Lei. 

Art. 4°- A despesa necessária à implantação da Gratificação de 
atividade de campo objeto desta Lei ocorrerá por conta da Dotação Orçamentária da Secretaria 
Municipal de Educação. 

Art. 5°- Fica o Execubvo Municipafauto. ado n regulamentar a 
presente lei por DE·creto, inclusive no que se refere aos critéric,s de oncessao e pagamento da 
mesma. -·· 

de maio de 2006. 
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ANEXO 1 DA LEI N° 1137 -GAB/ PREF /06 DE 07 DE JUNHO DE 20006. 

ANEXO I 

No GRATIFICAÇAO QUANTIDADE VALOR 
01 GAC·EXCEDAM O HORARIO NORMAL DE TRABALHO 04 (QUATRO) 150,00 
02 GAC·AREA RURAL FORA DA SEDE DO MUNICIPIO 05 (CINCO) 250,00 

Palácio Pérola do Ntamoré, 07 de junho d 
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